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DECRETO MUNICIPAL Nº 11  DE 22  DE JANEIRO DE 2026 
Regulamenta a Lei Ordinária Nº 5781, de 12 de março  de 2025 para o ano de 2026, que autoriza o Município de Vacaria a fornecer, excepcionalmente, transporte aos estudantes residentes em Vacaria que necessitam de transporte aos Municípios de São José do Cerrito e Lagoa  Vermelha para frequentar os cursos técnicos no CEDUP Caetano Costa e Desidério Finamor, e estabelece outras  providências. 
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
                       Considerando a Lei Ordinária Nº 5781, de 12 de março de 2025, que autoriza o Município de Vacaria a fornecer, excepcionalmente, transporte aos estudantes residentes em Vacaria que necessitam de deslocamento aos Municípios de São José do Cerrito e Lagoa Vermelha para frequentar os cursos técnicos no CEDUP Caetano Costa e Desidério Finamor; 
                           Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para o acesso ao transporte e as condições para sua execução, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentado o fornecimento de transporte, de forma excepcional, aos estudantes comprovadamente residentes no Município de Vacaria, que necessitam de deslocamento aos Municípios de São José do Cerrito e Lagoa Vermelha exclusivamente para frequentar os cursos técnicos no CEDUP Caetano Costa e na Escola Desidério Finamor. 
Art. 2º O processo de inscrição para o transporte será realizado no período de 26 de Janeiro à 10 de fevereiro de 2026, das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h15, na Secretaria Municipal de Educação (SMED), situada à Rua General Osório, Centro, Vacaria - RS, 95200-172. 
Parágrafo único. O comparecimento para inscrição deverá ser feito pelo próprio estudante, se maior de idade, ou por seu responsável legal, se menor de idade. 
Art. 3º Para efetuar a inscrição, serão exigidos os seguintes documentos: 
a) Comprovante de residência com endereço no Município de Vacaria, no nome do estudante ou de seu representante legal; 
b) Comprovante de matrícula no CEDUP Caetano Costa ou Desidério Finamor;
c) Documento oficial de identificação do estudante e de seu responsável legal (se menor de idade); 
d) Assinatura do termo de declarações, no momento da inscrição, na SMED.(Anexo I)
Art. 4º O transporte será realizado com saída às segundas-feiras e retorno às sextas-feiras, tendo como ponto de parada e chegada na Casa do Povo, R. Borges de Medeiros, 1987 - Glória, Vacaria - RS, em horário previamente ajustado entre os estudantes. 
Art. 5º O Município não se responsabiliza pelo transporte entre a residência do estudante e o local de parada e chegada do transporte regulamentado. 
Art. 6º O Município se reserva ao direito de suspender o transporte no caso de comprovado desvio de finalidade por estudantes, incluindo a devolução de valores, quando aplicável. 
Art. 7º Fica prorrogado, no prazo de seis meses, a comprovação de atos praticados pelos estudantes ou seus responsáveis legais para a formação de associação com o intuito de celebrar futuro termo de fomento, considerando a excepcionalidade da Lei. 
Art. 8º Anexo a este decreto segue o modelo do Termo de Declarações a ser assinado no ato da inscrição. 
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 23 de janeiro de 2026. 
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI 
Prefeito Municipal
(Anexo I: Modelo de Termo de Declarações) 
TERMO DE DECLARAÇÕES 
Eu, ____________________________________, portador(a) do CPF ________________________, na qualidade de representante legal de _______________________________________, portador(a) do CPF _____________________________________, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que inscrevi o(a) estudante acima qualificado(a) para o transporte intermunicipal gratuito entre o Município de Vacaria e o estabelecimento de ensino ____________________________________, localizado no Município de _________________________. 
Declaro, ainda, que estou ciente das disposições contidas na Lei Ordinária Nº 5781, de 12 de março de 2025, bem como no Decreto Municipal Nº 11/2026, que regulamenta o fornecimento do transporte em questão. 
Comprometo-me a comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação (SMED) quaisquer alterações na situação do(a) estudante inscrito(a), incluindo, mas não se limitando, à mudança de endereço, desistência ou transferência de curso, ou qualquer outra circunstância que possa afetar o direito ao transporte. 
Declaro, por fim, que todas as informações fornecidas são verdadeiras e assumo total responsabilidade por sua veracidade, ciente das sanções legais aplicáveis em caso de falsidade declaratória. 
Vacaria, ____ de ________________ de 2026. 
_______________________________ 
Responsável Legal  
CPF: _______________________________
Telefone do estudante:
Telefone de contato de emergência ou responsável:
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